
Fwd: Ofício no 15SI2O2SIGABICCIRS - Câmara Municipal de Urugualana -Segunda etapa do Conjunto Habitacional O

De ‘Expedierte Uruguaiana <expediente@uruguaiana.rsleg.br>

Para protocolo@uruguaiana.rs.leg.br

Data 19 de maio de 2025 às 08:54 (lia 40 minutos)

Lixo Eletrónico Não é Lixo Eletrônico: -3.00) 8.00

Tamanho 898 KiB ,2Ç,c7,a/ 1 / g
Tags:

Bom dia,

Para incluir na próxima reunião ordinária.

Atte.,

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO, REGISTROS E ANAIS
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, n° 2619. CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS
Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruouaiana.rs.leo~r
E-mali: s~pedienta@jiruguaiananJeo~c

Fo,warded message
De: Gabinete Casa Civil c9abineteøIcasacMlss.o~t>
Date: sex., 16 de mai. de 2025 às 11:47
Subject: Ofício n° 155/2025/GAB/CC/RS Câmara Municipal de Uruguaiana -Segunda etapa do Conjunto Habitacional Olavo Vanderlei Rodrigues em Uruguaiana
To: ~pediente~uniguaiana rs leg,~ ‘cexpedienteeuruguaiana.rs.leg&r>

Prezados, bom dia.

Segue anexo, Ofício 02 1SS/2025/GAB/CC/RS em resposta ao Ofioo n2 335/2025.

Desde já agradecemos e permanecemos à disposição

Atenciosamente,

Cheyenne Herbstrith
Assessoria de Gabinete
Secretaria da Casa Civi Estado do R o Grande do Sul
Fone: (51) 3210-4523

GOVERNO DO ES ADO
RIO GRANDE DO SUL gabinete~casaciviI.rs.g2~r

SE~’kI:r4RIA DA C~,A CIVE.
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OFÍCIO N° 155/2025/CAB/CCIRS.
Porto Alegre, 14 de maio de 2025.

Ao Senhor
JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente
Câmara Municipal de Uruguaiana/RS

Assunto: Segunda etapa do Conjunto Habitacional Olavo Vanderlei Rodrigues em

Uruguaiana/RS.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao Oficio n° 336/2025/DLEG, por meio do qual

Vossa Senhoria solicita informações relativas à viabilidade de continuidade da segunda etapa do

Conjunto Habitacional Olavo Vanderlei Rodrigues, localizado em Uruguaiana, informamos que o

referido projeto integra o Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) do Ministério das Cidades do

Governo Federal, sem a participação do Governo do Estado do Rio Grande do Sul,

Os programas habitacionais implementados pelo Estado através da Secretaria de Habitação e

Regularização Fundiária (SEHAB), em sua maioria, são realizados mediante parcerias e convênios

com os municípios, que assumem a responsabilidade pelo cadastramento das famílias beneficiadas,

seja com as unidades Habitacionais Temporárias ou Definitivas.

Destaca-se, em especial, o programa “Porta de Entrada”, disponível no link:

https://portadeentrada.rs.gov.br/inicial. Este programa concede um subsídio no valor de R$ 20 mil,

destinado a auxiliar as famílias de baixa renda na aquisição de seu primeiro imóvel. O beneficio é

utilizado como entrada no financiamento habitacional a ser obtido junto ao agente financeiro,

viabilizando a oportunidade concreta para a conquista da casa própria.

Este conteúdo visa garantir maior transparência e acessibilidade às informações sobre os

programas da SEHAB, permitindo que os cidadâos possam consultar as orientações e participar das

iniciativas de forma clara e eficaz.

Oportunamente, informamos que o Município de Uruguaiana possui um convênio vigente

com o Governo Estadual referente ao Programa A Casa é Sua Município, firmado em dezembro,dpif
~5f
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2023 cujo objeto é a construção de 32 (trinta e duas) unidades habitacionais defmitivas, que está em

execução. O primeiro repasse realizado pelo Governo Estadual ao Município de Uruguaiana ocorreu

em 28 de dezembro de 2023 no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), referente à

primeira etapa do projeto.

Todos os programas habitacionais de competência desta secretaria estão disponíveis em sua

plataforma oficial na internet que podem ser acessados através do link:

htt,s://habitacao.rs.gov.br/inicial, opção SEHAB DIGITAL, disponível em:

htns://habitacao.rs.gov.brfsehab-disital.

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção e permanecemos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente, ~/<‘~
G A BORRER PÀIM

Secretá o-Chefe da Casa Civil, Em Exercício
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